
PARECER JURÍDICO
 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 0019 DE 22 DE MAIO DE 2.015 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE RECOMPÕE EM 5,00% OS SALÁRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.858.000,00.

I - O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Cuida a espécie de Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal de Botucatu, que recompõe em 5,00% (cinco por cento) os salários e vencimentos dos servidores públicos municipais. Além disso, abre um crédito adicional suplementar no valor de R$4.858.000,00.

II - A JUSTIFICATIVA 
Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo que o seguinte:
“Em cumprimento ao disposto no Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, a remuneração dos servidores públicos deve ser objeto de lei específica, assegurada a revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção de índices, razão da presente iniciativa”.
 

III -  INICIATIVA E QUORUM
O Projeto de Lei Complementar é de competência privativa do Poder Executivo, nos exatos termos do disposto no artigo 32, VII da Lei Orgânica do município. 

O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta conforme estabelece o artigo 40, I, “d”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, .b., 2º do RI).

IV – CONCLUSÃO
Cumpre salientar que até o momento da votação deverá integrar o projeto documentos comprobatórios do superávit financeiro e do excesso de arrecadação mencionados na propositura.
Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.

Este o parecer, s.m.j.
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